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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 048/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022 e o edital de convocação nº 042/2022,Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em 
virtude de renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
 
Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 
 

 
Função: Motorista Categoria D 
Local: Sede e Distritos 
 

Classificação Candidato Motivo 

70º WANDERLEI DE QUADRA JUSTINO ITEM 14.6 

71º ISAIAS LEMES MARINS NETO ITEM 14.3 “a” 

 
Palácio do Diamante, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 047/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022,Torna Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do 
Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal de Administração, na sala de reuniões localizada na Praça Edmundo Mercer, 
Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Motorista Categoria D 
 

72º JEAN VITOR BITENCOURT STANIESKI 

73º FÁBIO POLETTI BOGADO 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
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l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2022, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de 
Administração, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA  N º  1.309/2022  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  

 

   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria n
o 
412/2022, 

RESOLVE: 

 

   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e determinar o arquivamento do Processo 

Administrativo instaurado pela Portaria n
o
 363/2022. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de maio de 2022. 

   
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

JULIANA ALBERTI GOMES 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA N
o
 1.310/2022 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Munícipio, combinado com a Lei Municipal nº1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  
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   Considerando os termos da Portaria nº 1.309, de 18 de maio de 2022, 

 

RESOLVE 

 

   Encaminhar a servidora LUCIANA DE GODOY, Professora de Educação Infantil, matrícula 172766, para ser submetida 

à avaliação pericial, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.324/2022 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, combinado com o Decreto n
o
 422/2022,    

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor MAICON SIQUEIRA RENTZ, matrícula 201723, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Expansão Industrial, no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir desta data, ficando suprimida a gratificação da ocupante anterior. 

  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.325/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, combinado com o Decreto n
o
 422/2022,   

RESOLVE: 

 

 
     Conceder à servidora SONIA ADRIANA RUCH MARTINS, matrícula 257281.2, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Projetos, no valor de 30% (trinta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo V da 

Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de maio fluente. 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.326/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 1.392, de 7 de maio de 1993, e tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 

 

     Remover a funcionária LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, matrícula 164267.3, para a Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir do dia 23 de maio de 2022. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.327/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor ELLERY PRESTES DE SOUZA, matrícula 21369, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Recursos Humanos, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 23 de maio de 2022, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.328/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, matrícula 164267-3, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenadora de Orientação, Prevenção e Qualificação Profissional, no valor de 40% (quarenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da 

tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 23 de maio de 2022, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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D E C R E T O   N 
o
   5 6 0. 

   
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações, combinado com a Lei Municipal 

n
o 
2.924/2022, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear RONALDO DE CAMARGO, portadora da cédula de identidade n

o
 RG–8.349.380-1/PR, para o cargo de Gerente 

de Compras da Secretaria Municipal de Educação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado 

do cargo atual.  

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 6 1. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

   
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear PRISCILA CARNEIRO ALBACH, portador da cédula de identidade n

o
 RG-13.361.591-3/PR, para o cargo de 

Gerente de Serviços Públicos, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerada do cargo atual.  

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

D E C R E T O   N 
o
   5 6 2

 
. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

   
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear a servidora EVELYN DE SOUZA SOARES, portadora da cédula de identidade n

o
 RG–8.774.240-7/PR, para o 

cargo de Gerente de Tributação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de maio fluente. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022 
 

Ratificamos por este termo a dispensa de licitação nº 12/2022, referente à prestação de serviços de mão-de-obra na manutenção e conservação de 
bens móveis, com instalação de cabos de rede para computadores e cabos de telefones nas salas administrativas na nova sede do TIBAGIPREV (com 
material incluso), com a pessoa jurídica L. DA CRUZ MACHADO JR E CIA LTDA - CNPJ 10.442.702/0001-89, do seguinte modo: 
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PRODUTO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Cabo de rede cat 5E 85 m 3.00 255,00 

Conector rj 45 para cat 5E 10 1,00 10,00 

Canaleta recorte 1 55,00 55,00 

Pilha 23 A12v flex 1 6,50 6,5 

Canaleta simples 3 20,00 60,00 

Prestação de serviço (retirada de cabos do endereço velho, passagem de cabeamento 
estruturado no endereço novo, colocação de canaletas, instalação de 5 pontos de rede e 
1 ponto de servidor) 

1 87,50 262,50 

 
Valor total de R$ 649,00 (seiscentos e quarenta e nove reais) para execução imediata. 
Nos termos da justificativa já publicada na data de 19/05/2022 no D.O./Município de Tibagi, com posterior formalização através de contrato específico, 
com base no art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e de acordo com parecer jurídico sobre a 
legalidade da contratação. 
 
Tibagi, 20 de maio de 2022. 

 
EVELYN DE SOUZA SOARES                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                         SONIA MARIA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                               DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 
 

 
JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2022 

 
EMPRESA: CLEBERSON SANGUINI MARIANO 
CNPJ: 19.156.681/0001-00 
OBJETO: Prestação de serviços de retirada e de instalação de ar condicionado com instalação elétrica referente ao modelo split 12.000 but/s quente e 
frio – LG (da antiga para a nova sede TIBAGIPREV). 
VALOR: valor total de R$ 900,00 (novecentos reais) para realização imediata dos serviços. 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa de licitação se justifica pela necessidade do TIBAGIPREV em retirar o ar condicionado da 
antiga sede (Rua Ernesto Kugler, 2085) e instalar na nova sede (Rua Almeida Taques, 296). 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 20 de maio de 2022. 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                         SONIA MARIA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                               DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 
JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2022 

 
EMPRESA: MAGNUN DIEGO DA SILVA TURRA 
CNPJ: 30.056.570/0001-64 
OBJETO: Prestação de serviços de pintura interna (7 ambientes) da antiga sede do TIBAGIPREV (Rua Ernesto Kugler, nº 2085, Tibagi-PR) – com 
material incluso de primeira linha). 
VALOR: valor total de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) para realização imediata dos serviços. 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa de licitação se justifica pela necessidade do TIBAGIPREV em cumprir integralmente o contrato 
de locação da antiga da antiga sede (Rua Ernesto Kugler, 2085), em que prevê a obrigatoriedade da Entidade Locatária em devolver o imóvel nas 
mesmas condições recebidas e de acordo com o laudo de vistoria inicial realizado. Fundamenta-se também no documento anexo das tratativas entre 
as partes sobre o procedimento a ser realizado para a entrega do imóvel locado à proprietária de modo definitivo. 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 20 de maio de 2022. 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                         SONIA MARIA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                               DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022 
 
EMPRESA: MAGNUN DIEGO DA SILVA TURRA 
CNPJ: 30.056.570/0001-64 
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OBJETO: Prestação de serviços de limpeza do quintal da antiga sede do TIBAGIPREV (Rua Ernesto Kugler, nº 2085, Tibagi-PR) – com material 
incluso e aplicação de veneno e roçada. 
VALOR: valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para realização imediata dos serviços. 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa de licitação se justifica pela necessidade do TIBAGIPREV em cumprir integralmente o contrato 
de locação da antiga da antiga sede (Rua Ernesto Kugler, 2085), em que prevê a obrigatoriedade da Entidade Locatária em devolver o imóvel nas 
mesmas condições recebidas e de acordo com o laudo de vistoria inicial realizado. Fundamenta-se também no documento anexo das tratativas entre 
as partes sobre o procedimento a ser realizado para a entrega do imóvel locado à proprietária de modo definitivo. 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 20 de maio de 2022. 
 
 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                         SONIA MARIA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                               DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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